
Prefeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 848 = 

DISPONDO SõBRE: a declaração de utilidade 
publica um terreno com 6.092,92 M2., loca-
lizado na Av%  da Saudade, destinado 1 cons 
trvão do predio do Grupo Escolar da Vila 
Gloria.- 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presiden 
te Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuiç3es que lhe são 
conferidas por lei, 

Faço saber que a 4mara Municipal de Presidente Prudente, 
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q - Fica declaroèke utilidade publica, para posterior desa-

propriação por via amigável ou judicial, um t erreno de 
fOrma irregular, cok a area de 6.092,92 M2., localizado 
a Av. da Saudade, ao lado da Igreja Budista, com as di-
mens3es conforme planta anexa, que fica fazendo parte in-
tegrante da presente lei. 

§tNICO - O terreno, ora declarado de utilidade pliblica, será des-
tinado construção do predio do Grupo Escolar da Vila 
GLÉria.- 

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vid3r na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiOes em contrário. 

	

Presidente Prudente1  2 de 	embro e lM 

Dr. Luiz Ferraz de Sampailo  
Prefeito 	Munijpal 

Registrado e publicado na Se retari da Prefeitura Muni-
cipal, aos 2 (dois) dias do Ines de seteMbro de 963. 

Luiz MAi. Sandoval 
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